



ACÓRDÃO nº 53/08 – Pleno
PROCESSO N.°:
53625-5/07

ENTIDADE:
município de palmital

INTERESSADO:
darci josÉ zolandek

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA – viabilidade da realização de licitação para escolha de Instituição Financeira – pagamento de servidores e fornecedores do município – esta corte já adotou o posicionamento pela possibilidade – instruções favoráveis – pela possibilidade, desde que SE RESGUARDEM os direitos dos servidores, uma vez que são consumidores e usuários das instituições bancárias – quanto à preliminar levantada pela Diretoria de Contas Municipais, relativa ao procurador do município, proponho que o munícipio seja incluído no plano anual de fiscalização, para fins de inspeção.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo(a) Sr(a). Willian Cleber Zolandeck, Procurador do Município, acerca da viabilidade da realização de licitação para escolha de Instituição Financeira para pagamento de servidores e fornecedores do Município.

A folhas 03 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local, cujas conclusões são, em síntese:

Que não há vedação legal ao depósito de salários e vencimentos em Instituição Financeira particular. Que o Município está autorizado a realizar licitação para a escolha de Instituição financeira, sem, entretanto, obrigar o servidor a manter sua conta no Banco vencedor.

Fundamentando seus argumentos no Acórdão n° 1057/07, desta Corte, o Procurador do Município concluiu afirmando que entende legal a realização de procedimento licitatório para a escolha da Instituição Financeira para gerir as contas do Município, ressalvando a liberdade de escolha dos servidores e fornecedores.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 89/07, a folhas 11/12) noticia não haver prejulgado sobre o tema do feito, indicando o protocolado n. 441650/06, uma denúncia, por tratar de assunto semelhante.

A Diretoria de Contas Municipais (Instrução n° 5112/07, a folhas 13/18 opina pela resposta à consulta, apontando que:

Em preliminar, aponta que o parecer jurídico juntado às fls. 03-07, embora firmado por profissional habilitado, não atende ao disposto no Regimento Interno. Aduz que não basta ser anexada à consulta um parecer jurídico, mas este deve ser elaborado pelo Procurador do Município, ocupante de cargo efetivo no quadro de pessoal. Ou, se a contratação se deu por licitação (contrariando a orientação deste Tribunal), deve ser remetida a documentação atinente ao certame licitatório que demonstre quem foi o vencedor. Destaca-se que também a nomeação em cargo em comissão é ilegal.
Destaca que a decisão do gestor fundamentada na manifestação do assessor jurídico local, este assume responsabilidade pessoal solidária pelo que foi praticado, não lhe sendo possível se eximir de tal responsabilização se atuou de modo defeituoso. Salientou o endereço do profissional que é em Curitiba e evidenciou a possível existência de laços familiares entre o Prefeito e o Procurador que assinou o Parecer Jurídico.

Dessa forma, submete o tema à apreciação do E. relator do processo, para que delibere sobre a conveniência e oportunidade de os fatos serem apurados como denúncia, haja vista que há comprovação de que o Município se utiliza de assessoria jurídica contratada com pessoa jurídica e simultaneamente de assessor jurídico nomeado em cargo em comissão (ou cargo político como indicado no SIM-AM), tudo isso aliado ao fato de que o Prefeito é parente de ambos os contratados.
No mérito, afirma que é permitido à Administração Pública o pagamento de seus servidores através de entidades bancárias privadas. Contudo, caso o Município entenda conveniente a celebração de um contrato para permitir que instituição financeira específica receba sua folha de pagamento, como no caso da presente consulta, o instrumento celebrado de forma alguma poderá onerar o agente público.

Aduz que o servidor deve poder, antes de tudo, optar por receber seus vencimentos em outra instituição à sua escolha, sem que haja qualquer atraso no depósito desses valores, comparando com quem recebe pelo banco contratado. Frisou também que em hipótese alguma a Administração Pública poderá obrigar ou de qualquer forma coagir o seu agente a manter conta em instituição específica para receber sua remuneração.

Por fim, assegura que o Município poderá promover licitação para escolher a instituição financeira adequada para tais providências. A escolha pela modalidade licitatória apropriada, sendo ato administrativo discricionário, fica a cargo do administrador responsável pela organização do certame. Afirma que compete a ele fazer a análise dos critérios de oportunidade e conveniência. Portanto, a opção pela realização de licitação pública, bem como a escolha de sua modalidade, não pode ser tratada neste processo, pois uma vez que respeite os requisitos legais e não usurpe os princípios de proporcionalidade e razoabilidade não pode sofrer represálias externas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 20290/07, a folhas 54/58) manifesta-se nos seguintes termos:

Que a única exegese aceitável sob a perspectiva da correição, da validade normativa, da legalidade, da literalidade e até da sistematicidade é no sentido de que tudo o que for disponibilidade de caixa dos Municípios deve ser depositado em instituição financeira oficial. As únicas exceções devem necessariamente ser contempladas em lei.
No entanto, sendo os valores destinados ao pagamento da folha do funcionalismo algo diverso de “disponibilidade de caixa”, inexiste necessidade de disposição legal que os excetue da necessidade de serem depositados em instituição financeira oficial, até porque a determinação constitucional abrange apenas as tais “disponibilidades de caixa”. Com efeito, inexiste lei que autorize a Administração Pública a movimentar excepcionalmente tais recursos em instituições financeiras privadas.
Após tecer comentários acerca da disponibilidade de caixa, conclui que: a) é possível sim ao Município transferir para instituição financeira não-oficial os recursos destinados ao pagamento da folha do funcionalismo; b) não se confundem os recursos com tais destinações com as chamadas “disponibilidades de caixa”, as quais somente podem ser depositadas em instituição financeira oficial a teor do art. 164, §3º da CF/88; c) exige-se, porém, prévia licitação para escolha da instituição financeira que o fará, devendo-se selecionar apenas aquelas que demonstrem qualificação técnica, regularidade fiscal e demais requisitos exigidos pela lei 8.666/93; d) em hipótese alguma se deve excluir a possibilidade de que instituições financeiras oficiais tomem parte em tais licitações e apresentem as respectivas propostas; e) há que se estabelecer um critério coerente e racional para dimensionar o valor do objeto da licitação em referência, precificando-se a “folha do funcionalismo”, cujos valores serão depositados na instituição financeira vencedora da licitação e que pagará por isto um determinado valor em favor do Município.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Considerando as conclusões expendidas no Acórdão n. 1057/07 – Pleno, que acolheu o voto proferido por este Relator e considerando ainda os termos do acórdão n. 718/06, também do Pleno desta Casa, verifico que as questões propostas na presente consulta já foram objeto de apreciação por este Tribunal.

A questão proposta pelo Município de Palmital refere-se à viabilidade da realização de licitação para escolha de Instituição Financeira para pagamento de servidores e fornecedores do Município.

Diante das instruções da Unidade Técnica e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas acompanho as manifestações para que a consulta seja respondida nos termos propostos.

Assim, responde-se afirmativamente à indagação feita pelo consulente.

Destaquem-se apenas as ponderações trazidas pela Diretoria de Contas Municipais e pelo Parquet, no que tange às questões de disponibilidade de caixa, bem como às relacionadas ao resguardo dos direitos dos servidores, enquanto consumidores e usuários das Instituições Financeiras.

Nos termos acima expostos, em consonância com as instruções processuais e com o posicionamento adotado por este Tribunal, considera-se respondida a consulta.

Saliente-se apenas que, com relação à preliminar aventada pela Diretoria de Contas Municipais, proponho que o Município seja incluído no Plano Anual de Fiscalização, para fins de inspeção, uma vez que esta é a forma correta para que sejam esclarecidas as dúvidas expostas.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta nos termos acima expostos. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

Curitiba, 24 de janeiro de 2008.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
